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Considerando que os candidatos a seguir relacionados foram 
aprovados e nomeados no Concurso Público C-125 da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, mas não tomaram posse dentro 
do prazo previsto em lei, conforme Processo nº. 2010/55289,
Considerando os termos do Parecer nº. 206/2010 da Consultoria 
geral do Estado,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 
3º, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação 
dos relacionados neste DECRETO, os quais foram nomeados para 
exercer o cargo a seguir discriminado, com lotação na Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC.
CARGO: PROFESSOR, CÓDIGO AD4-401
5ª URE –- SANTARÉM
CARGO: TÉCNICO EM EDUCAÇÃO 
AUGUSTO CESAR FERREIRA VIEIRA                
14ª URE – CAPANEMA
DISCIPLINA: PORTUGUÊS
MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO GOMES
15ª URE – CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
DISCIPLINA: MATEMÁTICA
JEOVA SILVA ANDRADE
DISCIPLINA: SOCIOLOGIA
FERNANDO ANTONIO FERREIRA DA SILVA
DISCIPLINA: BIOLOGIA
VALDINA SOLIMAR LOPES CARDOSO
SERGIO GUSTAVO FERNANDES SOUSA
ANA PAULA BARRETTO ANTUNES CORREIA
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA
LUCIANA MONTEIRO COSTA
GERFERSON DOS SANTOS FONSECA
DISCIPLINA: FILOSOFIA
CELSO LOPES DE SOUZA
16ª URE – TUCURUÍ
DISCIPLINA: MATEMÁTICA
JADUS MARQUES DE SALES
EDINAEL DO NASCIMENTO FREITAS
DISCIPLINA: GEOGRAFIA
FELISMAR SOUSA DO NASCIMENTO
DISCIPLINA: SOCIOLOGIA
WELLINGTON DE LIMA SOUSA
DISCIPLINA: BIOLOGIA
MARCELO SIMÃO MACHADO
WALMOR LIMA SOARES
17ª URE – CAPITÃO POÇO
DISCIPLINA: HISTÓRIA
MARIA JOSILENE DE SOUSA FREITAS
DISCIPLINA: GEOGRAFIA
MARIA DE FATIMA FURTADO DA SILVA
DISCIPLINA: BIOLOGIA
ALINE BEZERRA DA SILVA
18ª – MÂE DO RIO
DISCIPLINA: MATEMÁTICA
MARIO HENRIQUE DA SILVA
DISCIPLINA: GEOGRAFIA
GEILSON DE ARRUDA REIS
DISCIPLINA: BIOLOGIA
FRANCISCO RODRIGUES ARAUJO
Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 5 DE MAIO DE 2010
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Ofício nº. 036-GCAP/SAGE, datado 
de 24 de fevereiro de 2010, da Secretaria de Estado de Educação 
– SEDUC;
Considerando que os candidatos abaixo relacionados foram 
aprovados e nomeados no Concurso Público C-130 da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, mas não tomaram posse dentro 
do prazo previsto em lei, conforme Processo nº. 2010/55289;
Considerando os termos do Parecer nº. 206/2010 da Consultoria 
Geral do Estado,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 
3º, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação 
dos relacionados neste DECRETO, os quais foram nomeados 
para exercer os cargos a seguir discriminados, com lotação na 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
6ª URE – MONTE ALEGRE
CARGO: VIGIA
CLEBER PANTOJA DE FREITAS
16ª URE – TUCURUÍ
CARGO: VIGIA
ROBERTO CARLOS CORDEIRO MODESTO
17ª URE – CAPITÃO POÇO
CARGO: SERVENTE
ALZIRA LIMA CARNEIRO
FRANCISCA DA COSTA LIMA
CARGO: VIGIA
EFSON JAYRON RODRIGUES GOMES
ALLAN WEDSON VENANCIO DA CUNHA
MIZANIAS DOS REIS CORREA
JOSE ANDERSON FLORIANO PEREIRA
CARGO: MERENDEIRA
MARIA LUCICLEIDE DA SILVA GADELHA
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ERICA CRISTINA NUNES DA NOBREGA
PATRICIA CONCEIÇÃO SOBRINHO
ADIMILTON LIMA FONTES
Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 5 DE MAIO DE 2010
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Processo nº. 2010/19201, 
R E S O L V E:
Art. 1º Excluir GENIVALDO GODINHO SOUSA do DECRETO 
datado de 21 de agosto de 2009, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº. 31.512, de 25 de setembro de 2009, que tornou sem 
efeito sua nomeação no Concurso Público C-130 para o cargo 
de Vigia, município de Santarém, com lotação na Secretaria de 
Estado de Educação – SEDUC. 
Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO DE 5 DE MAIO DE 2010
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando os termos do Processo nº. 2010/28757, 
R E S O L V E:
Art. 1º Excluir MARCOS VINICIUS OLIVEIRA MATOS do DECRETO 
datado de 28 de julho de 2009, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº. 31.471, de 29 de julho de 2009, que tornou sem 
efeito sua nomeação no Concurso Público C-130 para o cargo 
de Auxiliar Operacional, município de Belém, com lotação na 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC. 
Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
tornar sem efeito o DECRETO datado de 2 de março de 2010 que 
transferiu, de 2 a 31 de maio de 2009 para 17 de maio a 15 de 
junho de 2010, o período de férias concedido a GERALDO JOSÉ 
DE ARAÚJO, Secretário de Estado de Segurança Pública.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.
ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
autorizar GERALDO JOSÉ DE ARAÚJO, Secretário de Estado 
de Segurança Pública, a se ausentar de suas funções, no 
período de 17 de maio a 15 de junho de 2010, em gozo de 
férias regulamentares, referentes ao exercício 2009, devendo 
responder pelo expediente do Órgão, no impedimento do titular, 
JOSÉ FERREIRA SALES, Diretor-Geral. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, GISELE GONÇALVES PINHEIRO 
do cargo em comissão de Assessor Especial, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 19 de abril de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, SILVAIR DIAS LADEIRA do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 1º de maio de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.
ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, GLEISE REGINA BATISTA FURTADO 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de maio de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, ULYSSES PEREIRA DA SILVA para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de maio de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, WALLACE PEREIRA DA SILVA para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 1º de maio de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, HELIETE SOARES ARAÚJO do cargo 
em comissão de Assessor de Gabinete II, com lotação na 
Governadoria do Estado.

PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.
ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA

Governadora do Estado
DECRETO

A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, SANDRA REGIA IAGHI SALAME para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, SOCORRO DAS GRAÇAS VILAS BOAS DE 
AMORIM do cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, RAIMUNDO CEZAR MENDES para exercer 
o cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, EMANUEL PINHEIRO CHAVES do cargo em 
comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 1º de maio de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 9º, § 4º, da Lei nº 6.963, de 
16 de abril de 2007, combinado com o disposto no art. 6º, 
inciso II, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, EMANUEL 
PINHEIRO CHAVES para exercer o cargo em comissão de Diretor 
do Fundo de Desenvolvimento Florestal – FUNDEFLOR, código 
GEP-DAS-011.5, com lotação no Instituto de Desenvolvimento 
Florestal do Estado do Pará – IDEFLOR, a contar de 1º de maio 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei n.º 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, ROBERTO CLAUDIO RIBEIRO 
GUALBERTO do cargo em comissão de Assessor, código GEP-
DAS-012.4, com lotação na Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado do Pará, a contar de 1º de maio de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado 

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei n.º 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, NILTON CARDOSO SANTIAGO 
do cargo em comissão de Coordenador do Controle Interno, 
código GEP-DAS-011.3, com lotação na Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado do Pará, a contar de 1º de maio de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado 

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, MESSIAS FERREIRA DO NASCIMENTO 
FILHO para exercer o cargo em comissão de Coordenador do 
Controle Interno, código GEP-DAS-011.3, com lotação na 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Pará, a contar de 
1º de maio de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ARNALDO SOUZA SOLANO para exercer 
o cargo em comissão de Secretária de Gabinete, código GEP-
DAS-011.2, com lotação na Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado do Pará, a contar de 1º de maio de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, MARIA VALDEISE DA COSTA ROCHA 
para exercer o cargo em comissão de Assessor, código GEP-
DAS-012.4, com lotação na Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado do Pará, a contar de 1º de maio de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 DE MAIO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado


